
PROJETO DE LEI Nº  358, DE 2009

Dá denominação de "Dona Maria Lopes" ao Ambulatório Médico de Especialidades - AME, em Jundiaí.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dona Maria Lopes” o Ambulatório Médico de Especialidades – AME, localizado no município de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Maria Chinelato Lopes nasceu em 04 de maio de 1917, no município de Jundiaí, e faleceu em 30 de setembro de 2001, na mesma cidade. Estudou na Escola Barão de Jundiaí, no bairro da Colônia, um dos mais tradicionais da cidade.

Deixou um trabalho incomensurável, principalmente na área da saúde, onde trabalhou por longos anos no Centenário Hospital São Vicente de Paulo, na Casa de Saúde Dr. Domingos Anastácio e no extinto Hospital do SESI. Freqüentadora assídua dos movimentos religiosos da cidade acolhia em sua casa os necessitados adoentados, fazendo o encaminhamento assistencial a todos. 

Destacou-se pela humildade e caráter, qualidades que são reconhecidas por todos que a conheceram.

Sala das Sessões, em 18/5/2009

a) Fernando Capez - PSDB
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